
 

 

 
 

 

MUNICÍPIO DA COVILHÃ 
 

EDITAL 
 
Vítor Manuel Pinheiro Pereira, presidente da Câmara Municipal da Covilhã: 
 
Torna público, que a Câmara Municipal da Covilhã, deliberou, em reunião de 13 de setembro de 2017, mandar 
elaborar a Alteração do Plano Diretor Municipal da Covilhã, aprovar os respetivos termos de referência que 
fundamentam a sua oportunidade, fixam os respetivos objetivos e estabelecem o prazo de 180 dias para a sua 
elaboração. Mais deliberou, de forma fundamentada, a não sujeição da alteração a procedimento de Avaliação 
Ambiental Estratégica. 
 
A área de intervenção da Alteração do Plano Diretor Municipal da Covilhã, abrange a totalidade do Concelho da 
Covilhã, ou seja uma superfície total de aproximadamente 555,60 Km2, mantendo os limites da área de 
intervenção do Plano em vigor. 

 

 
Os objetivos programáticos estabelecidos para a Alteração do Plano Diretor Municipal da Covilhã, são os a 
seguir elencados: 
 
- Correções e retificações, a situações identificadas no regulamento do plano; 
 
- Clarificar interpretações, suscitando uma melhor aplicação da regulamentação; 
 
- Introdução no regulamento de um regime excecional, relativo a legalizações e ampliações. 
 
 
Nos termos do nº 2 do Artigo 88º do Decreto-Lei nº 80/2015 de 14 de maio, será concedido um prazo de 15 dias, 
a contar da data de publicação do presente Edital no Diário da República, para a formulação de sugestões e 
apresentação de informações pelos interessados, sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no 
âmbito do respetivo procedimento de alteração. O conteúdo das informações ou sugestões deve ser 
apresentado em ofício devidamente identificado, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal da Covilhã. 
 
Durante esse período, os interessados poderão consultar os termos de referência aprovados pela Câmara 
Municipal, no seguinte local: 
 
- Edifício da Câmara Municipal, sito em Praça do Município, 6200-151 Covilhã, de 2ª a 6ª feira, das 9.00 às 12.00 
horas e das 14.00 às 16.00 horas; 
 
- Página da internet do Município: www.cm-covilha.pt; 
 

 

http://www.cm-covilha.pt/


 

Estima-se um prazo global de 180 dias úteis para a elaboração da Alteração do Plano Diretor Municipal da 
Covilhã, de acordo com o seguinte faseamento: 
 
1.ª Fase – Elaboração da Proposta Preliminar de Alteração do Plano – 100 dias após a deliberação Municipal de 
elaboração do Plano; 
2.ª Fase – Elaboração da Proposta de Alteração do Plano – 50 dias após aceitação de Proposta Preliminar de 
Alteração do Plano com eventuais alterações propostas pela CCDR – Centro e entidades consultadas; 
3.ª Fase – Elaboração da Proposta de Alteração Final do Plano – 30 dias após a conclusão do Período de 
Discussão Pública. 
 

 
Área de Intervenção da Alteração do Plano Diretor Municipal da Covilhã 

 

 
 
E para constar se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do 
costume e publicitados nos termos legais. 
 
 
Paços do Concelho da Covilhã, 29 de setembro de 2017 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal da Covilhã 
 

Vítor Manuel Pinheiro Pereira 


